
REQUERIMENTO Nº      , DE 2017 

(Do Sr. VINICIUS CARVALHO) 

Requer a realização de visitas 
técnicas em delegacias de polícia civil e em 
unidades da polícia militar dos 26 Estados 
da federação e do Distrito Federal.  

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, autorização para que membros desta 

Comissão possam realizar visitas técnicas em delegacias da polícia civil e em 

unidades da polícia militar (batalhão, companhia, pelotão etc.) dos 26 Estados 

da federação e do Distrito Federal, a fim de colher subsídios para a elaboração 

do relatório final a ser apresentado no primeiro semestre de 2018. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Relator desta Comissão Especial tem priorizado para a 

elaboração do relatório a realização de visitas técnicas no Brasil e no exterior. 

Até o momento, já foram visitados modelos policiais de 8 países diferentes: 

Alemanha, França, Itália, Estados Unidos, Canadá, Áustria, Chile e Colômbia.  

Em todos esses países, buscou-se visitar as escolas de 

formação, as corregedorias e as instalações operacionais das polícias, a fim de 

conhecer os procedimentos do dia-a-dia de cada corporação. 

Nessa linha, chegou a hora de realizarmos essas visitas 

técnicas nas polícias civis e militares dos 26 Estados e do Distrito Federal.  
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O fato de os membros da Comissão já terem viajado para 

outros países dará uma visão mais ampla nessas missões que serão 

realizadas aqui no Brasil, permitindo a comparação de modelos com mais 

propriedade, o que enriquecerá muito o estudo que vem sendo desenvolvido.  

A ideia inicial - que está sujeita à adequação no decorrer 

dos trabalhos – é que sejam realizadas visitas técnicas a delegacias de polícia 

e a unidades da polícia militar (batalhão, companhia, pelotão etc.) para que se 

possa observar o funcionamento diário dessas corporações. As missões 

aconteceriam nas quintas e sextas-feiras com a presença do relator e de, no 

máximo, quatro deputados que tenham disponibilidade para participar. 

Esta proposta é apenas uma complementação do 

Requerimento nº 67, de 2016, aprovado por esta Comissão na reunião do dia 

6.12.2016, e que autorizou a realização de visitas técnicas às escolas de 

formação e às corregedorias das policias civis e policiais militares de todo o 

país.  

Em razão do exposto, peço apoio de meus Pares no 

sentido da aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2017. 

Deputado VINICIUS CARVALHO  
 


